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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO ■ MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2024, processo

administrativo n.° 005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por e!a(s) alcançada(s) e na(s) quanttdade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresas para fornecimento

de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da secretaria

municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão - MA, conforme especificação no termo de referência,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 002/2024, que é parte

integrante desta ATA, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

JÔ DA S. SANTOS • MEEMPRESA

CNPJ 19.488.960/0001-70

ENDEREÇO Avenida Brasil, N° 2311, Centro - Feira Nova do Maranhão - MA
Jó da Silva SantosREPRESENTANTE

JosantosS^hotmai I .comE-MAIL

VL.
DESCRIÇÃOITEM QTD UND V.TOTALMARCA

UNIT

ARROZ BRANCO TIP01 - Polido, longo fino, tipo 1,
embalado em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega.

10000 R$ 64.000,005 KG R$6,40PAINHO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001
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banana, de 1® qualidade, grau médio de
amadurecimento, com cascas sã, sem rupturas,
pesando em média lOOg a unidade, acondicionada
em embalagem transparente e resistente, e com
etiqueta de pesagem.

R$61.000,006 10000 KG R$6.10AGROSSALTO

batata inglesa - comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem

corpos estranhos ou terra aderida à superficie
externa.

1700 KG R$ 8,00 R$ 13.600,007 AGROSSALTO

BETERRABA SEM FOLHAS, DE 1^ QUALIDADE,

TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRA, ISENTA DE
PARASITAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

RESISTENTE, PLÁSTICA, COM ETIQUETA DE
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. IN

NATURA.

500 R$6,50 R$ 3.250,008 KGAGROSSALTO

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - A base de

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(B9), gordura vegetal. Livre de gorduras trans,extrato
de malte, margarina, soro de leite em pó,amido de
milho,açLicar, sal,fermento biologico, fermento
quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii)
emulsificante lecitina de soja e aroma natural de
manteiga.contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em caixas de
papelão. Validade mínima de 6 (seis) mesesa partir
da data de entrega. Pacote de 400g .

1200 R$ 5,50 R$6.600,009 PCTVITARELA

CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos ou
mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem

ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho,
turgescentes, intactas, firmes

R$5,75 R$ 8.050,001400 KG15 AGROSSALTO

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à
superfície externa.

1700 R$9,00 R$ 15.300,0016 KGAGROSSALTO

COCO RALADO. Polpa de coco parcialmente
desengordurada e desidratada. Conservador INS
223. Não contém glúten. Pacote de lOOg.

R$ 2.376,0017 528 PCT R$ 4,50BOM COCO

COLORAU. Produto obitido do pó fino de urucum,
coloração avermelhada, livre de sujidades ou
matérias estranhas, de primeira qualidade pacotes
de 100 g. Com identificação do fabricante e prazo de
validade. Proveniente de estabelecimento com Seio

de inspeção sanitária.

18 150 R$1,10 R$165,00PCTIMPERADOR

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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FEIJÃO DO SUL TIPO 1, classificado, isento de
parasitas. Acondicionado em embalagem plástica
transparente atóxica, reforçada. Com prazo de
validade de no minimo 8 meses apartir da data de
entrega.

R$4.175,00KG R$8,3550020 Kl CALDO

FLOCAO DE ARROZ • flocos grandes, branco, sem
sal, embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender.
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Pacote de 500g.

R$ 3,00 R$7,800,002600 PCT21 NUTRIVITA

FLOCAO DE MILHO - flocos grandes, amarelos,
sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto
e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Pacote de 500g.

R$2,30 R$ 5,980,002600 PCTNUTRIVITA22

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE,
Embalagens resistentes, não violados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Aghcultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria n° 369 de
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de produtos de origem animal
do ministério da Agricultura. Validade mínima de 10
(dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem
de 200g.

R$12,00 R$ 3,600,00300 UNIDCAMPONESA25

MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1® qualidade,
maduro, fresco, tamanho médio isentas de parasitas.

2000 KG R$12,30 R$ 24.600,0026 AGROSSALTO

MACARRAO TIPO PARAFUSO. Massa alimentícia

a base de sêmola de trigo, enriquecido com ferro,
tipo seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, médio,
sem ovos, embalagem plástica resistente e
transparente, rotulagem contendo informações dos
ingredientes, composição nutricional, data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 (seis)
meses. (Pacote 500g.)

R$4,00 R$ 9.600,002400 UNID28 BRANDINI

o

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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MARGARINA - úe V qualidade, a base de óleo
vegetal comestível, leite e seus constituintes. Livre
de gorduras trans, 80% de lipideos, cremosa com
sal, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao
produto e deverá estar isenta de ranço e de outras
características indesejáveis, embalagem de
polietileno, vedação adequada. Embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote. Deverá apresentar validade minima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Com registro no
ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de
500 G.

R$ 3.900,00600 UNID R$ 6,5029 PRIMOR

Redonda, graúda, de primeira
qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

MELANCIA

R$3,00 R$ 30.000,0010000 KG30 AGROSSALTO

ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100%
natural, comestível, extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote, data
de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega, embalagem pet com peso
liquido 900ml.

R$6,70 R$ 13.400,002000 UNID33 CONCORDIA

PAO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos de
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de
conservação. O pão deve apresentar duas crostas,
cheiro: próprio e sabor; próprio.

BUMBA MEU
R$ 76.830,00KG R$19,70390035

PAO

POLPA DE FRUTA 100% natural, pura, congelada,
em embalagem integra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem integra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá

R$ 8,203000 KG R$ 24.600,0036 AGROSSALTO

R$12,00 R$ 36.000,003000 KG37 AGROSSALTO

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem integra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajú

3000 KG R$8,20 R$ 24.600,0038 AGROSSALTO

REPOLHO VERDE, de 1® qualidade fresco, integro
de tamanho médio, isentas de parasitas

R$8.49 R$4.245,00500 KG41 AGROSSALTO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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SAL REFINADO • Sal iodado, constituído de cristais

de granulação uniforme e isento de impurezas e
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.
A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote data
de fabricação, quantidade do produto, número de
registro. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Resolução
RDC n° 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem de

R$1,10 R$ 495,00450 KG42 CISNE

1 kg

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE,

latas de 130 g, com embalagem abrem fácil, integra,
sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo
24 meses.

R$ 4,45 R$ 4.450,001000 UNIDPESCADOR43

TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade,
com aproximadamente 80% de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com

coloração uniforme e brilho.

R$ 12.042,00KG R$ 6,691800 AGROSSALTO44

R$ 460.658,00VALOR TOTAL DOS ITENS

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Praça Central, s/n - Centro -- CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que traía o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmeníe, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n“ 14,133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5,4.2,1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5,4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.5.

5.6.

5.7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.

5.9.

ío
7
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveníência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

6.

6.1.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da7.1.3.

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei nM4.133,de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas,

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.

8.1.

8.2.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024,

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens,

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021,

9.1.4,1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.

9.1.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas: (J

9.4.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

2
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024),

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024,

Q !() n
[joilhryh^í

^reuzivan Coelho Coutinho
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

Portaria 002/2021

Ui

Jó da Silva Santos

RG. 018670702001-8 SSPMA

CPF. 673.158.283-20

Representante Legal

/
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:II01A - Kto Drotldi. Hrr danos nsloldgicos ou mxinlcos
amanho mddio, uniformo,
I com bnlho. CurgoscoMol intactas, flirros

tonmontosou defeitos, tonra oe.oso.ooKOO sGROSSALTO :gLJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

:IHMIU ■ Som folnas, 00 prkneira ctualxiaaa. tamanho
ned 0. untformo, som tohmohtos ou dcfeeos. tenras, sem 1700 sGAOSSALTO IG

orpos estranhos adendos S superfície eatema.
U9.00 IS SS.300.00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 009/2024/SRP/PMFN.

^0<0 RALADO. Polpa de ckc parctalmente
leseoçordurada e desidratada. Conservador INS 223. N>o
oi*ém pluten. PKOte de lOOg.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 009/2024/SRP/PMFN. lOMCOCO ÇT IS4.S0 ISMTO.OOi2l17

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA COIOMU. Produto otttido d« pO Pno de urucum, coloracSo
■voimoihads. livro So sujidades ou matonas estranhas, de
snmeira qualidade pacotes de 100 g. Com idenlíflcaclo do
abricanto 0 prezo do volldado. Proveniente de
estaOelocImonio Selo de Inspeção sanitàríe.

IS IdS.OOISO HPEftADQA ■CT 1$ 1.1018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, Com
sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutínho Macedo, para
REGISTRO DE PREÇOS n» 002/2024, processo administrativo n.®
005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada/s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto
Municipal n,® 001/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

>CUAO DO SUL TtPO 1, cJe$»ífk»do. isento de peresitas.
vcondic^pnedo

Com pruo Oe veliOMo 0«
ipertv de dM d< entreçe.

•mOeiogem pUstk» t/wisporente Mdxk
mmimo 6 meses

i. t14.17S.OOM)0 UCALDO tS IJS10

íLOCAO 01 ARROZ • flocos gr«r>o«s, bronco, sem sol.
rmb4t«d4 tm pKOtes piãsncos. trenspe rentes, limpos, nbo
rioledos, res'Stentes. AefT^iegem deverá conter
txternomenie os dodos de ídentiikecip. procedência,
nformaçêes PHJtrícioneis. número de lote. quanbdede do
Koduio e atender. Validade mínima de 6 (setsl meses a partir
ia data de entrega. Pacote de SOOç.

2600 iUTRMTA •a L$3.00 l» 7.000.00n

FIOCAO D€ MILHO 'flocos grartdes. amarelos,
tmbeiada em pacotes piástkoe. transparentes, limpos. r4o
violedos. resistentes. A embalagem deverá conter
roernemente OS dados de Identjflcaçáo. procedência.
nformaçOes rtuQScenats. número de lote. (|uan6dede do
irodoto e atender, valtdede mMma de 6 (seis) meses e partir

de data de enuega. Pacote de SOOg.

sal.

1. DO OBJETO U $.*«0.00í«0O .l/TMVTTA vrr U}.3«12

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para
futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão -
MA, conforme especificação no termo de referência,
especificadofs) no{s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação n® 002/2024, que é parte
integrante desta ATA, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor{es) e as dennais condições ofertadas na{s)

CITI EH MIMTESIUI. ZERO LACTOSE, EmlMlsgtrii
tssunles. nte vlolEOUS. AcmMiagqm devcri corur
:i<t«mqmentt u daQos de Ideniifícasio, procedliKK.
hformscêáS hutrlcioniis. número M loto, qutftt^áOedo
iroduio. númoro do registro no Mmisténo do
igrlcijliuro/$lí/OII^A e corlmbo de inspeção do SIF. Oeveri
itender
^09/1997 0« Hinistêrio de AgrKuKure e do Abestecimento e
Io Reguleminto di Inspeçáo lÃdustríel c Senkáne de
mxlütoi de origem arUmei do mínistáno de ApricultLire.
reírdede mimme dt IQ (dez) meses a pertir da date de
lOtrege. EmbeLagem de 20O9.

especificações técrticas da Porlerle n* 369 de
tS 3.600,00lAMPONESA )NIO 1$ 12.00)00li

MACÃ NACIONAL vermeRa de 1* qualidade, maduro, fresco
aminho mádKi «sentas de pareslias.

2000 LGROSSAITO CO 16U.30 (6 24.600.00Í6

4ACARRAP TIRO PARAFUSO. Massa alimentkia i Dase da
»êmola de (ngo. enriquecido
lujidades. Pasteurizado, médio,
ilástica resistanca e (ransperante, rotulagem contendo
nformaçêes dos Ingredientes, composição nutrklonii. data
le fabricação t prazo de vahòade de no minimo 6 (seis)
nesei. (Pacote SOOg.)

ferro, tipo seca. isenta de
, embalagemproposta(s) são as que seguem: 19 9.600.00!400 IRANOINI INID t» 4.00Í8

OPAt, «AHTOE-MI•MPAESA
lMtt.»60/0001-70
IVÉhH» Ifllfí. M‘ Z212. CuMTP TÃlf^ST» 4» M«f«nhio • MA;tioEmo

tf RRESEMTAKTE

oiintosM^hu^f^^ 4AA6AAMA - Ml* quMfiE». i taM M Mo vtgMal
.am*nlv«l. XK* • S*ui CUfisUtuntes. Uvn M gwaur» irvis
>0« M UpNMoz. <r«mos* mL ch(H«. uBor«

l-MAIl

A.. UKIT f.TOTAlTtM lESCAICAO TTD 4AXCA JNO

0. (Mculxrcs M pfMuto 4 «Mri íMnu M r»ri(o « M
•ui'êi «fKltfísZKAS nMMiiv.is. «mb«l»g«m M
lOlWMnq. vMicEo iMquèM. £m&4l»g4m clev4f4 cuntqr
mtmthxni* M MOus M >MhIifiCA;io, prucedèncí».
nfq.rnE0O4S hutnciofxis. número Oe lote. Deveri epfeseniir
'MIDeOe ifiinknt M 6 Iscld meses« peiTir Oe Oeta M
■htrege. Com registro no mlrusteno da egnculture, SIF/DIKIA.
imbelegerr de 100 G.

■AIMOR JhIO IS 6.S0 is s.goo.ooiOOIS
ERROZ RRANCOTIPO 1 • PoMo. longo fíno, llpOl,
rmoaieoo
empos. nSo violados, resislentes. econOKioiMOos lecreOos. A
imMiegem Oeveri conle. e«lemamei)le os dedos Oe
denliRcafio. procedincla. informattes nutrKIOheiS. numero
X k>la. quanliOaOe Oo RroOulo, vaidade mlnlma Oe  6 Isais)
neses a partir da data de entrega.

piisticos Crensparenies e tUúos.

ISE.40 IS 64.000.0010000 'AINHO>

OELANCIimSêôõhSrgraúda. Oephmerfa quaüSãdãnivT
X sujidades, parasitas e larvas, tamanho ecdoraçlo
jraforrre. devendo Ser bem desenvolvida e madura. —

IS 30.000,00lOOOO UiROSSALTQ IG tS 3.0010

lANAMA d« 1‘ qualidade, grau m«dra de amadurecimento,
cascas si, sem rupturas, pesando em rrXdia lOOg e

mioade. econdlclonade em embalagem transparehic e
eslstente. e com etiqueta de pesagem.

IS 6.10 tS 61.000.00tOOOO kGROSSAlTO £

lieo OE $0]A • Oe primeira qualidade. 100% ixturil,
omesirva.. extrato refinado. Utiipo. A embalagem deveri
ontif extemamenle ds dados de identHIcadio e
irocedinex. número do Me, data de fabricaclo, quaniMade
X produto. Deveri epresenter vaRdede mSnena da 6 (se*s)
ntses • partir da data de eniroga. embalagem pal
tqukld SOOrm.

peso

IS 6.7g IS 13.400.00!000 XWCOROIA iWO13
lATATA INGLESA -cwrum especial. lavaM. tamanho
trjndt ou médX. unfforme. Inteire, sem ferimentos
lefeltds. Rrmes e
iderida i superfíde externa.

brllio. sem corpos estranhos
IS 1.00 IS 13.600.001700 «ROSiAlTO COr Urra

PAO POCI (massa Rna) deve
inmasde primeira qualidade, Isentos de matiria terrosa,
larasltos e
aprtsenlar duas crostas, cheiro; prdprio e sabon prdprio.

matériasfabricaOo

perfeito estada de conservacip. O pio de IS 76.830,00ISOO iUMBA MEU PAO (G IS 19,70ISlETERRAOA SEM FOLHAS. DE !■ QUALIDADE. TAMANHO
>irniO. INTEGRA. ISENTA DE PARASITAS, ACONOICIONADA
:m embalagem ftesiSTENre, plAstica, com etiqueta oe
'CSACCK E PRAZO OE VALIDADE SEMANAL. IN NATURA.

ve
ÍS6.S0 1$ 3.260.00VCROSSALTO ÍG100

•OLPA DE PRI/TA 100% natural, pura, congelada.
imbaJagem Integra e transparente de IKg,
reitdede e regisuo

pra
MAPA sabor Acerox

1000 kCROSSALTO (C ISS,20 IS 24.600.00zo de16

•OLPA Di FRt/TA 100% natural, pura. congelada, em
imbeiagem entegra e transparente de IKg. com prezo M
lelrdede c reg>stro no mapa sabor cM

16 12.00 16 36.000.001000 tCROSSALTO (G17
IISCDITO TIPQ CREAM-CRAQSLER . A bax MItnnna de
n.go enriqueckla com feno e iddo fMKO (69). gotOure
egetal. Uvre de gorduras Irins.eitralo de meie. marganne.
L : de Xile em pd.amKX da milho,e<ucer. sel.farmento
HoXgKO. fermento quinaco. b<arboneco de sddX IMS SOO ú) 1200
>muisdicenxXcillnt Msesa a arome natural de
nanieiga.coniem Xitee scM. EmbaXoens mdlvXuallzadas
im papel celpfane em caixas de papelio. VaSdadt mlnlma de
S(seis) mesesa partir da data de entrega. PKdtede400g .

>OLPA DE PRirTA 100% natural, pura, congelada,
imbalagem integra e transparente de IKg, com prazo da
lalidedc e registro no MAPA sabor Caiú

lOOO tCROSSALTO £ IS 6,20 IS 24.600,00IS S.SO IS 6.600.00 18rlTARELA •a

tEPOLHO VERDE, de l> quabdade fresco, integro de
amanho médX, Isentas de parasitas

1$ 4.24S.OO.00 tCROSSALTO LC tS 8.49II

CERTIFICADO DIGITALMENTE *iK*n*.'i'lYi’i'
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Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

UL MFINADO • SfI iodddo. constUuítfo M cnsui$
iranuijçAo urHforme «is^io de tmiKirezas t umldadei
<w'd<C'onedo

'fóo hemieticemeflte e Nmpo. A «mbAiegeiTk devera
«Ater extememente ot didos de kfencifkiçio e
>fe(edCn<ia. núrnerv do lote deu de fMriceçto, Qoentldede
>0 produto, número de reçtstro. [>ev«ra eprmnur velMede
ninime de 6 (sete) meces e pwtír de deu de entreQi.
tesotução AOCo* 130, de2d de mM de 2003. Cn^legem
}«1 kg

seco pléstico, Megro, etdxico, resistente,

11403,0012 ISO usNe (O

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso,

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n^ 14,133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei n» 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1, Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou

SAAOINNA ENLATA&A AO MOtHO OB TOlAATt. laCU M

110 g. com «mbalsgem abrvm ínugr*.
•rrug«rn, amassaduns ou abaulamenio. Cofn prazo
vaiMadt da AO minimo 24 maws.

veatíotos dê
{>4.4$ 4.ISO,00LOOC ^SCADOft mio

rOMATI • Tamanho médio, da primaira qualidadt, com
)proinmodari%anta 80% da maturaçAo, sam fanmantos ou
Icfdtos, tenro, sem mar^chas, com coloração unlforina e
iriino.

{>0.(9 {>12.042.001800 ^GAOSSALTO Ji

K% 400,e$8,00/ALOA TOTAL DOS fTENS

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1, apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;
2, demonstração de que os valores registrados

estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n^
14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

os serviços com preços iguais aos do
observadaadjudicatário,

classificação da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo

a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original,

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o item 5,4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

a

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços,
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quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de
2021.

2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n« 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de

preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado,

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

1. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
iniclalmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas

poderá:
1, Convocar para negociação os demais licitantes

ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações;
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n®
14,133, de 2021;

2, Em caso de criação, alteração ou extinção de

mammCERTIFICADO DIGITALMENTE



SãO LUÍS. SEXTA * 05 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVIII  * NS 3323

ISSN 2763-860X

DIÁRIO OFICIAL .

DOS municípios
IWÍblADODOMAKAHHAU

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1, 0 registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n^
001/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n» 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

reserva, observada a ordem de classificação.
4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n® 001/2024.

na Lei n» 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
3, Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

1. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n^
001/2024.

5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo iniciatmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos Itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

2, DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
editai.

1, As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das

penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n2 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n» 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9,1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

3. CONDIÇÕES GERAIS

mammCERTIFICADO DIGITALMENTE
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1. As condições gerais de execução do objeto, tais como
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

CAISTAL • Acortdicionsdo em pacote piástko.
ntegro, vedeOc henneMcamente. A embalaçem
IOv«ré coftter ezternamenie os dados de identifka^lo e
•rpcedêixjl, Informaçdes nuirlooneis. número do lote, 1200 ILANCO
lata da fatKbceoáo, quanodade do produto, Devtri
ipreseniar vaNdade mínima dt 6 (sais) meses a partir
Ia data de tnlreça. pacote IICG.

•a tM.ÚO iSft.MO.OO

tÒÒ^AlM OÍá'llkUÒ uavog ItMNATVAU,
VRO SrEVIA. SEM SACARINA. SEM OCIAHATO. SEM

kSRaATRHE, SEM SUCRAAOSE, NAO CONTEM CARIES W K)
41 - COM MAZO DC VMJIWDE DE NO MÍNIMO 6 MESES

£UIT1RMDAÚÓE P*BRIÇA^
ní^^fãud^^Ipoçemum^
ntetra, IWAOldpicamanta desenvolvido,

rupturas, danos mtc&nicos
chalfo e aspectos caracterWkes.

boa aparara, cabeça
Ouibos curados.

»00
tausado por pragas.

JMD. l$SMS U41S,S0!eitO<ALl

t(»,92S.OOVGAOS&ALTO (O

MIDO 01 MILHO, inoredler>tes amido de milho. A
embalagem deveri coi>tar eitcrnementa os dados d«
deriifKeçk» e procedência, informações nutricionais,
iúmero de lota, data de validade, quantidade do produto.
>averê apresentar validade
ninmi de ê (selsl meses a partir da data de entrega,
>esc aproalmido dt 200g.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024. INIO 1$ 4.20 IS 336,01110 4AIZENAI

Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021

MKOrroOOCI tipo IiUISIHA • a &ase derar)nhaOe

npe ennqueeda
•egetaC Uvre de gorduras trans. amKlo de mflho. caceu
<úcar. carbonate decéldo, tecíOna de soja e
^romatizanta. (mbalagem •ndtvtdoahzada
elefirte emcaUas de papelão. Vafadade tr>{olrna de ê
setsl meses a pert>r da data de entrega. Pacote de 400g.

ferro e ácido fébeo. açúcar, gordura

papel
4A0(L •a t$ 5,«5 tS $.760,00120010

Sp^iPpò • Torradoe mMo liO ^ama depnme!?
luètidade, embalado á vacuo. Rotulagem de Kordo com a
rgisiiçle vigente.

mio tie.oo t$u.200,oo1400 /lANA11

JÓ DA S. SANTOS - ME
Jó da Silva Santos
RG. 018670702001-8 SSPMA

CPF. 673.158.283-20

presentante Legal

EXTRATO DeTOHATC • Ingredientes: Tomate, açúcar e
sal, Nêo contêrn Oluten.cor vermelho, odor característico,
labor pr<iprio. acondicionido tm recipiente tipo sachi,
ntegro. resistente e limpo. A embalagem devera conter
eztemamente

nfermaçêes nutricionais, riúmero de loce. data de
vaMade. quantidade do produto. Oeverd apresenur
vaHademfoima de 6 (seisl meses a partir da data de

(ntrega, peso aproximado de 190g.

dados de identificação e procedência. mo t$ 3.05 t$ :$.470.001400 UCINE19

.fITf T^mSS^^TnbãugãfttrãsSentêmõ
>ioiados. A embaiegem devera conttr externamente os
ledos de MenUficação. proceoancie. infermeç$es
mtrkionak, número de lote, quantidade do produto,
lúmerodoregtstrqnoMinistéríoda AgncuHura/Sif/OiPOA
I carimbo de Inspeçflo do $IP. Oeverê atender as
rspecificaçOas técnicas da Portana n* 369 de
>4/09f)997 do Ministério da Agrkultura edo
tbastacimento e do Regulamento da inspeção Industrial e
ianjtiria de produtos de ongem animai do ministério da
tgr^cuKura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
teta de entrega. Embalagem de 200g.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: Iealc8621eda9b2efd6583c985ef2144
t» 7.00 1144.100,001300 TAMBE *aÍ4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2024/SRP/PMFN.
4ACAIIRAO TIPO ESPAGUETE - Mas» allmtnlloa 4
MMatsèmoli a«tngo. enngueciM com feiro. «»o MCi.
MMi a* »i)l6*ats. PesUurlzMo. médio.
irr^iOem pUMici resiMénU • Usnepor.nte. .otuleotm
ontendo tolorniocéM dos logredlcrKéS. composK6o
■uavionel. asU dt fibrtocio e emo de voildéde de -
nlrdmo6<Mit|mos*s.p4cole SOO9.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N8 010/2024/SRP/PMFN. MO t$3.B0 ($10.114.00l$00 ULO17

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA

4eiA0 • de i* quaUade. maduro, fresco, tamanho
nédifi iaentos de para^tas 1$ $.24 1$ 31.200.001000 SCROSSA.TO :gII

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, COm
sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, para
REGISTRO DE PREÇOS n® 002/2024, processo administrativo n.®
005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) (ndicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

instantes na Lei n^ 14.133, de 1» de abril de 2021, no Decreto
unicipal n.8 001/2024, e em conformidade com as disposições a

seguir:

MILHO AMARELO RARA CAN|ICA
04 450g. )S4n(a dt ptrMiUs. Com pr«zo do vtitdédc dt
minimo $ mtsos t ptrtír da data de enUoga.

embétagem integra
ti 11 ,$00.00»INHA WIO ti 5.$0fOOO12

>VO DE GALIHHA • cltsse A. tipo 3 grande. ProtiuUi frHco
M av« galinêcea. tipo grande. Integro, sem manchas ou
lulKladei. cor. odor ou sabor anormais, acondkionados —
imbalagem apropriada. Proveniente de av<ulter com
nspeçêo oficial, devendo acender ãs exigências Oo
tegulamento Memo da inspeção de Produtos d« Origem
uilmal- ftiSPOA/MA Resolução n* 05 de 05/7/91 • OPOA/ma.

tGROSSAlTO JNID ti 0.$5 tS 7.000,001200014

ROLRA 0£ TRUTA. 100% natural, pura. congelada,
emoaiegem íntegra e transparente de IKg.
vaHdade e regstro no MAPA. sabor Golabè

pru ti 25.500.00MTOO UêROSSALTO ;g tS B.50ede19

«LRA DE FRUTA. )00% r>aUiral. pura. congelada,
irrkbalagem miegra e transparente de lAg. com praio de
'tlidade e rcgHtro no HAPÁ sabor Maracujá

ti 17,00 tS 34.000,001000 tCROSSALTO CG

ti H7.$90.$0/ALOR TOTAL 00$ ITENS

1, DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para

futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão -
MA, conforme especificação no termo de referência,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação n® 002/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s)

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÔRGÀO GERENCIADOR
1. 0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público:

2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14.133, de 2021; e

propostaís) são as que seguem:
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